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Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação. É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como 
estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou esta introdução com algumas dicas que irão fazer toda a diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

• Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo: a aprovação no concurso. Você vai ter 
que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho;

• Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção a um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando você 
tenta focar em vários certames, pois as matérias das diversas áreas são diferentes. Desta forma, é importante que você defina uma 
área e especializando-se nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área;

• Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, 
determinado um local, os horários e dias específicos para estudar cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo não 
pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total;

• Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis. É 
praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter uma planilha 
contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo;

• Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o assunto 
estudado. É fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, buscando editais de concursos anteriores. Busque 
refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.

• Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. Esses 
materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo exercícios para praticar. Quanto mais 
exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame;

• Cuide de sua preparação: Não são só os estudos que são importantes na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e às vezes bate aquele desânimo 
com vários fatores ao nosso redor. Porém tenha garra ao focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua dedicação 
e motivação para realizar o seu grande sonho de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu potencial.

A Solução tem ajudado, há mais de 36 anos, quem quer vencer a batalha do concurso público. Vamos juntos!
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CÓDIGO DE ÉTICA EM ENFERMAGEM: CONDUTA ÉTICA 
DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE.

O Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem é o 
documento criado para estabelecer direitos e deveres dos 
profissionais de enfermagem (enfermeiros, técnicos, auxiliares de 
enfermagem, parteiras), delimitando padrões éticos e morais. 

A resolução mais recente aprovada e editada pelo Conselho 
Federal de Enfermagem (COFEN) do Código de Ética dos 
Profissionais de Enfermagem foi publicada no Diário Oficial da 
União em novembro de 2017 (Resolução COFEN N°564/2017).

— Código de ética dos profissionais de enfermagem

CAPÍTULO I
DAS RELAÇÕES PROFISSIONAIS

DIREITOS
Art. 1º - Exercer a enfermagem com liberdade, autonomia e ser 

tratado segundo os pressupostos e princípios legais, éticos e dos 
direitos humanos.

Art. 2º - Aprimorar seus conhecimentos técnicos, científicos e 
culturais que dão sustentação a sua prática profissional.

Art. 3º - Apoiar as iniciativas que visem ao aprimoramento 
profissional e à defesa dos direitos e interesses da categoria e da 
sociedade.

Art. 4º - Obter desagravo público por ofensa que atinja a 
profissão, por meio do Conselho Regional de Enfermagem.

RESPONSABILIDADES E DEVERES
Art. 5º - Exercer a profissão com justiça, compromisso, eqüidade, 

resolutividade, dignidade, competência, responsabilidade, 
honestidade e lealdade.

Art. 6º - Fundamentar suas relações no direito, na prudência, 
no respeito, na solidariedade e na diversidade de opinião e posição 
ideológica.

Art. 7º - Comunicar ao COREN e aos órgãos competentes, 
fatos que infrinjam dispositivos legais e que possam prejudicar o 
exercício profissional.

PROIBIÇÕES
Art. 8º - Promover e ser conivente com a injúria, calúnia e 

difamação de membro da equipe de enfermagem, equipe de saúde 
e de trabalhadores de outras áreas, de organizações da categoria 
ou instituições.

Art. 9º - Praticar e/ou ser conivente com crime, contravenção 
penal ou qualquer outro ato, que infrinja postulados éticos e legais.

SEÇÃO I
DAS RELAÇÕES COM A PESSOA, FAMILIA E COLETIVIDADE.

DIREITOS

Art. 10 - Recusar-se a executar atividades que não sejam de sua 
competência técnica, científica, ética e legal ou que não ofereçam 
segurança ao profissional, à pessoa, família e coletividade.

Art. 11 - Ter acesso às informações, relacionadas à pessoa, 
família e coletividade, necessárias ao exercício profissional.

RESPONSABILIDADES E DEVERES
Art. 12 - Assegurar à pessoa, família e coletividade assistência 

de enfermagem livre de danos decorrentes de imperícia, negligência 
ou imprudência.

Art. 13 - Avaliar criteriosamente sua competência técnica, 
científica, ética e legal e somente aceitar encargos ou atribuições, 
quando capaz de desempenho seguro para si e para outrem.

Art. 14 - Aprimorar os conhecimentos técnicos, científicos, 
éticos e culturais, em benefício da pessoa, família e coletividade e 
do desenvolvimento da profissão.

Art. 15 - Prestar assistência de enfermagem sem discriminação 
de qualquer natureza.

Art. 16 - Garantir a continuidade da assistência de enfermagem 
em condições que ofereçam segurança, mesmo em caso de 
suspensão das atividades profissionais decorrentes de movimentos 
reivindicatórios da categoria.

Art. 17 - Prestar adequadas informações à pessoa, família 
e coletividade a respeito dos direitos, riscos, benefícios e 
intercorrências acerca da assistência de enfermagem.

Art. 18 - Respeitar, reconhecer e realizar ações que garantam o 
direito da pessoa ou de seu representante legal, de tomar decisões 
sobre sua saúde, tratamento, conforto e bem estar.

Art. 19 - Respeitar o pudor, a privacidade e a intimidade do ser 
humano, em todo seu ciclo vital, inclusive nas situações de morte 
e pós-morte.

Art. 20 - Colaborar com a equipe de saúde no esclarecimento 
da pessoa, família e coletividade a respeito dos direitos, riscos, 
benefícios e intercorrências acerca de seu estado de saúde e 
tratamento.

Art. 21 - Proteger a pessoa, família e coletividade contra danos 
decorrentes de imperícia, negligência ou imprudência por parte de 
qualquer membro da equipe de saúde.
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Art. 22 - Disponibilizar seus serviços profissionais à comunidade 
em casos de emergência, epidemia e catástrofe, sem pleitear 
vantagens pessoais.

Art. 23 - Encaminhar a pessoa, família e coletividade aos 
serviços de defesa do cidadão, nos termos da lei.

Art. 24 - Respeitar, no exercício da profissão, as normas 
relativas à preservação do meio ambiente e denunciar aos 
órgãos competentes as formas de poluição e deterioração que 
comprometam a saúde e a vida.

Art. 25 - Registrar no prontuário do paciente as informações 
inerentes e indispensáveis ao processo de cuidar.

PROIBIÇÕES
Art. 26 - Negar assistência de enfermagem em qualquer 

situação que se caracterize como urgência ou emergência.
Art. 27 - Executar ou participar da assistência à saúde sem o 

consentimento da pessoa ou de seu representante legal, exceto em 
iminente risco de morte.

Art. 28 - Provocar aborto, ou cooperar em prática destinada a 
interromper a gestação.

Parágrafo único - Nos casos previstos em lei, o profissional 
deverá decidir, de acordo com a sua consciência, sobre a sua 
participação ou não no ato abortivo.

Art. 29 - Promover a eutanásia ou participar em prática 
destinada a antecipar a morte do cliente.

Art. 30 - Administrar medicamentos sem conhecer a ação da 
droga e sem certificar-se da possibilidade de riscos.

Art. 31 - Prescrever medicamentos e praticar ato cirúrgico, 
exceto nos casos previstos na legislação vigente e em situação de 
emergência.

Art. 32 - Executar prescrições de qualquer natureza, que 
comprometam a segurança da pessoa.

Art. 33 - Prestar serviços que por sua natureza competem a 
outro profissional, exceto em caso de emergência.

Art. 34 - Provocar, cooperar, ser conivente ou omisso com 
qualquer forma de violência.

Art. 35 - Registrar informações parciais e inverídicas sobre a 
assistência prestada.

SEÇÃO II
DAS RELAÇÕES COM OS TRABALHADORES DE 
ENFERMAGEM, SAÚDE E OUTROS DIREITOS

Art. 36 - Participar da prática multiprofissional e interdisciplinar 
com responsabilidade, autonomia e liberdade.

Art. 37 - Recusar-se a executar prescrição medicamentosa e 
terapêutica, onde não conste a assinatura e o número de registro 
do profissional, exceto em situações de urgência e emergência.

Parágrafo único - O profissional de enfermagem poderá recusar-
se a executar prescrição medicamentosa e terapêutica em caso de 
identificação de erro ou ilegibilidade.

RESPONSABILIDADES E DEVERES
Art. 38 - Responsabilizar-se por falta cometida em suas 

atividades profissionais, independente de ter sido praticada 
individualmente ou em equipe.

Art. 39 - Participar da orientação sobre benefícios, riscos e 
conseqüências decorrentes de exames e de outros procedimentos, 
na condição de membro da equipe de saúde.

Art. 40 - Posicionar-se contra falta cometida durante o exercício 
profissional seja por imperícia, imprudência ou negligência.

Art. 41 - Prestar informações, escritas e verbais, completas e 
fidedignas necessárias para assegurar a continuidade da assistência.

PROIBIÇÕES
Art. 42 - Assinar as ações de enfermagem que não executou, 

bem como permitir que suas ações sejam assinadas por outro 
profissional.

Art. 43 - Colaborar, direta ou indiretamente com outros 
profissionais de saúde, no descumprimento da legislação referente 
aos transplantes de órgãos, tecidos, esterilização humana, 
fecundação artificial e manipulação genética.

SEÇÃO III
DAS RELAÇÕES COM AS ORGANIZAÇÕES DA CATEGORIA 

DIREITOS
Art. 44 - Recorrer ao Conselho Regional de Enfermagem, 

quando impedido de cumprir o presente Código, a legislação do 
exercício profissional e as resoluções e decisões emanadas do 
Sistema COFEN/COREN.

Art. 45 - Associar-se, exercer cargos e participar de entidades 
de classe e órgãos de fiscalização do exercício profissional.

Art. 46 - Requerer em tempo hábil, informações acerca de 
normas e convocações.

Art. 47 - Requerer, ao Conselho Regional de Enfermagem, 
medidas cabíveis para obtenção de desagravo público em 
decorrência de ofensa sofrida no exercício profissional.

RESPONSABILIDADES E DEVERES
Art. 48 - Cumprir e fazer os preceitos éticos e legais da profissão.
Art. 49 - Comunicar ao Conselho Regional de Enfermagem fatos 

que firam preceitos do presente Código e da legislação do exercício 
profissional.

Art. 50 - Comunicar formalmente ao Conselho Regional de 
Enfermagem fatos que envolvam recusa ou demissão de cargo, 
função ou emprego, motivado pela necessidade do profissional em 
cumprir o presente Código e a legislação do exercício profissional.

Art. 51 - Cumprir, no prazo estabelecido, as determinações 
e convocações do Conselho Federal e Conselho Regional de 
Enfermagem.

Art. 52 - Colaborar com a fiscalização de exercício profissional.
Art. 53 - Manter seus dados cadastrais atualizados, e 

regularizadas as suas obrigações financeiras com o Conselho 
Regional de Enfermagem.

Art. 54 - Apor o número e categoria de inscrição no Conselho 
Regional de Enfermagem em assinatura, quando no exercício 
profissional.

Art. 55 - Facilitar e incentivar a participação dos profissionais 
de enfermagem no desempenho de atividades nas organizações da 
categoria.

PROIBIÇÕES
Art. 56 - Executar e determinar a execução de atos contrários 

ao Código de Ética e às demais normas que regulam o exercício da 
Enfermagem.
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Art. 57 - Aceitar cargo, função ou emprego vago em decorrência 
de fatos que envolvam recusa ou demissão de cargo, função ou 
emprego motivado pela necessidade do profissional em cumprir o 
presente código e a legislação do exercício profissional.

Art. 58 - Realizar ou facilitar ações que causem prejuízo ao 
patrimônio ou comprometam a finalidade para a qual foram 
instituídas as organizações da categoria.

Art. 59 - Negar, omitir informações ou emitir falsas declarações 
sobre o exercício profissional quando solicitado pelo Conselho 
Regional de Enfermagem.

SEÇÃO IV
DAS RELAÇÕES COM AS ORGANIZAÇÕES EMPREGADORAS

DIREITOS
Art. 60 - Participar de movimentos de defesa da dignidade 

profissional, do aprimoramento técnicocientífico, do exercício 
da cidadania e das reivindicações por melhores condições de 
assistência, trabalho e remuneração.

Art. 61 - Suspender suas atividades, individual ou coletivamente, 
quando a instituição pública ou privada para a qual trabalhe não 
oferecer condições dignas para o exercício profissional ou que 
desrespeite a legislação do setor saúde, ressalvadas as situações 
de urgência e emergência, devendo comunicar imediatamente por 
escrito sua decisão ao Conselho Regional de Enfermagem.

Art. 62 - Receber salários ou honorários compatíveis com o 
nível de formação, a jornada de trabalho, a complexidade das ações 
e a responsabilidade pelo exercício profissional.

Art. 63 - Desenvolver suas atividades profissionais em 
condições de trabalho que promovam a própria segurança e a 
da pessoa, família e coletividade sob seus cuidados, e dispor de 
material e equipamentos de proteção individual e coletiva, segundo 
as normas vigentes.

Art. 64 - Recusar-se a desenvolver atividades profissionais na 
falta de material ou equipamentos de proteção individual e coletiva 
definidos na legislação específica.

Art. 65 - Formar e participar da comissão de ética da instituição 
pública ou privada onde trabalha, bem como de comissões 
interdisciplinares.

Art. 66 - Exercer cargos de direção, gestão e coordenação na 
área de seu exercício profissional e do setor saúde.

Art. 67 - Ser informado sobre as políticas da instituição e do 
serviço de enfermagem, bem como participar de sua elaboração.

Art. 68 - Registrar no prontuário, e em outros documentos 
próprios da enfermagem, informações referentes ao processo de 
cuidar da pessoa.

RESPONSABILIDADES E DEVERES
Art. 69 - Estimular, promover e criar condições para o 

aperfeiçoamento técnico, científico e cultural dos profissionais de 
Enfermagem sob sua orientação e supervisão.

Art. 70 - Estimular, facilitar e promover o desenvolvimento das 
atividades de ensino, pesquisa e extensão, devidamente aprovadas 
nas instâncias deliberativas da instituição.

Art. 71 - Incentivar e criar condições para registrar as 
informações inerentes e indispensáveis ao processo de cuidar.

Art. 72 - Registrar as informações inerentes e indispensáveis ao 
processo de cuidar de forma clara, objetiva e completa.

PROIBIÇÕES
Art. 73 - Trabalhar, colaborar ou acumpliciar-se com pessoas 

físicas ou jurídicas que desrespeitem princípios e normas que 
regulam o exercício profissional de enfermagem.

Art. 74 - Pleitear cargo, função ou emprego ocupado por colega, 
utilizando-se de concorrência desleal.

Art. 75 - Permitir que seu nome conste no quadro de pessoal 
de hospital, casa de saúde, unidade sanitária, clínica, ambulatório, 
escola, curso, empresa ou estabelecimento congênere sem nele 
exercer as funções de enfermagem pressupostas.

Art. 76 - Receber vantagens de instituição, empresa, pessoa, 
família e coletividade, além do que lhe é devido, como forma de 
garantir Assistência de Enfermagem diferenciada ou benefícios de 
qualquer natureza para si ou para outrem.

Art. 77 - Usar de qualquer mecanismo de pressão ou suborno 
com pessoas físicas ou jurídicas para conseguir qualquer tipo de 
vantagem.

Art. 78 - Utilizar, de forma abusiva, o poder que lhe confere 
a posição ou cargo, para impor ordens, opiniões, atentar contra 
o pudor, assediar sexual ou moralmente, inferiorizar pessoas ou 
dificultar o exercício profissional.

Art. 79 - Apropriar-se de dinheiro, valor, bem móvel ou imóvel, 
público ou particular de que tenha posse em razão do cargo, ou 
desviá-lo em proveito próprio ou de outrem.

Art. 80 - Delegar suas atividades privativas a outro membro da 
equipe de enfermagem ou de saúde, que não seja enfermeiro.

CAPÍTULO II
DO SIGILO PROFISSIONAL

DIREITOS
Art. 81 - Abster-se de revelar informações confidenciais de 

que tenha conhecimento em razão de seu exercício profissional a 
pessoas ou entidades que não estejam obrigadas ao sigilo.

RESPONSABILIDADES E DEVERES
Art. 82 - Manter segredo sobre fato sigiloso de que tenha 

conhecimento em razão de sua atividade profissional, exceto casos 
previstos em lei, ordem judicial, ou com o consentimento escrito da 
pessoa envolvida ou de seu representante legal.

§ 1º - Permanece o dever mesmo quando o fato seja de 
conhecimento público e em caso de falecimento da pessoa 
envolvida.

§ 2º - Em atividade multiprofissional, o fato sigiloso poderá ser 
revelado quando necessário à prestação da assistência.

§ 3º - O profissional de enfermagem, intimado como 
testemunha, deverá comparecer perante a autoridade e, se for o 
caso, declarar seu impedimento de revelar o segredo.

§ 4º - O segredo profissional referente ao menor de idade 
deverá ser mantido, mesmo quando a revelação seja solicitada 
por pais ou responsáveis, desde que o menor tenha capacidade de 
discernimento, exceto nos casos em que possa acarretar danos ou 
riscos ao mesmo.

Art. 83 - Orientar, na condição de enfermeiro, a equipe sob sua 
responsabilidade, sobre o dever do sigilo profissional.


